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INDICAÇAON° 045{2013

Excelentíssi mo Senhor
NOEL DE MOURA NETO
r~.D. Presidente da Câmara Municipal de Centenário do Sul

o VEREADOR infra-assinado, com assento a Câmara r~unicipal, nos

termos regimentais, em REGIME DE URGÊNCIA em ouvindo o Plenário, INDICA ao

chefe do Poder Executivo r--1unicipal,que pelo setor competente, fazer o reajuste dos

FG (Função Gratificada) do quadro dos servidores municipais.

JUSTIFICATIVA: Tendo em vista que já se faz mais de 10 anos que

a mesma não é reajustada e com isso os servidores estão tendo uma perca salarial muito

grande.

Sala das Sessões, em 09 de maio de 2013.

'S3S~
- NOEL DE MOURA NETO~

Vereador
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